
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO

SÚMULA DE PARECERES1

REUNIÃO ORDINÁRIA DOS DIAS 4, 5 E 6 DE OUTUBRO/2005

CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA
Processo: 23001.000202/2002-17  Parecer: CEB  21/2005  Interessada: Lenita de Andrade Lira – Boa
Vista (RR) Decisão: Ao responder consulta quanto ao reconhecimento do curso de Estudos Adicionais
como aperfeiçoamento, o Relator conclui que não cabe ao Conselho Nacional de Educação decidir sobre a
concessão ou não de acréscimo salarial à professora Lenita de Andrade Lira, professora aposentada do
Estado de Roraima. Do ponto de vista normativo, porém, cabe observar que a legislação em vigor, mais
especialmente a Lei nº 9.394/96 preconiza a exigência de titulação em nível superior para atuação nas
séries finais (5ª a 8ª) do Ensino Fundamental. O curso de aperfeiçoamento, por sua vez, segue-se, como
pós-graduação  lato  sensu,  à  licenciatura.  Por  fim,  a  progressão  funcional  baseada  na  titulação  ou
habilitação  é  assegurada  aos  que  estão  ativos  na  carreira  Relator: Neroaldo  Pontes  de  Azevedo.
Processo: 23001.000167/2005-89  Parecer: CEB 22/2005  Interessada: Federação de Arte-Educadores
do Brasil  –  FAEB  –  Brasília  (DF) Decisão: Favorável  a  que  a  alínea  b,  inciso  IV do artigo  3º  da
Resolução  CNE/CEB  nº  2/98,  que  instituiu  as  Diretrizes  Curriculares  Nacionais  para  o  Ensino
Fundamental, seja alterada, substituindo-se “Educação Artística” por “Arte” Relator: Neroaldo Pontes de
Azevedo. Processo: 23001.000169/2005-78  Parecer: CEB  23/2005  Interessado: MEC/Assessoria
Internacional – Brasília (DF) Decisão: Toma-se conhecimento das negociações levadas a efeito no âmbito
do Mercosul Educativo em relação à Tabela de Equivalência do Protocolo de Reconhecimento de Títulos
e Estudos no Nível  da Educação Básica  (Ensino  Fundamental  e  Médio)  não Técnico,  ratificando as
alterações aprovadas na XXVII Reunião dos Ministros da Educação dos Países Membros e Associados do
Mercosul, realizada em Porto Alegre e posteriormente debatidas e explicitadas nas reuniões técnicas de
Assunção  e  Montevidéu  Relator: Francisco  Aparecido  Cordão. Processo: 23001.000104/2005-22
Parecer: CEB 24/2005  Interessada: Organização  Montessori  do  Brasil –  Niterói  (RJ) Decisão: As
Relatoras  se  manifestam sentido  de  que  é  cristalino  o  teor  do  art.  23  da  Lei  nº  9.394/96,  quanto  à
possibilidade de organização de grupos, turmas ou classes, em instituições de Educação Básica, segundo a
idade dos alunos e admitidas faixas etárias relativamente mais amplas do que aquelas mais comumente
referidas quando o Ensino Fundamental e o Ensino Médio são seriados, como, por exemplo, agrupando
verticalmente crianças de até 3 (três) anos de idade, de 3 (três) a 5 (cinco) anos, de 6 (seis) a 9 (nove), de
10 (dez) a 12 (doze) e de 13 (treze) a 15 (quinze) anos. Por óbvio, este dispositivo está também ao abrigo
do princípio constitucional e legal de “pluralismo de idéias e concepções pedagógicas”, estabelecido na
Constituição Federal (art. 206, III) e na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – nº 9.394, de 20
de dezembro de 1996 (art. 3º, III). Ao abrigo do inciso IX do art. 3º da Lei de Diretrizes e Bases da
Educação Nacional, que reza “garantia de padrão de qualidade”, estará o ensino ministrado conforme as
Diretrizes Curriculares Nacionais,  definidas pelo Conselho Nacional  de Educação para as  respectivas
etapas  e  modalidades  da  Educação  Básica,  assim  como  pelas  normas  e  orientações  definidas  pelos
sistemas de ensino a que cada escola estiver vinculada, sejam estes estaduais ou do Distrito Federal, ou
municipais  se  a  instituição  ofertar  apenas  Educação  Infantil  Relatoras: Clélia  Brandão  Alvarenga
Craveiro e Maria Beatriz Luce. 

CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
Processos: 23000.012669/2002-10 e 23000.012710/2002-58 SAPIEnS: 705425 e 705500 Parecer: CES
337/2005 Interessada: Autarquia Universidade do Estado da Bahia/Universidade do Estado da Bahia –
Salvador (BA) Decisão: Favorável ao credenciamento da Universidade do Estado da Bahia, pelo prazo de
5 (cinco) anos, para a oferta de cursos superiores na modalidade a distância, a partir da oferta dos cursos
de licenciatura em Química e em Letras, ambos na modalidade a distância,  para o Estado da Bahia.
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Recomenda, ainda, que a SESu/MEC, bem como o Conselho Estadual de Educação da Bahia, procedam
ao acompanhamento, durante os 2 (dois) anos iniciais, da implantação dos cursos superiores a distância
propostos  pela  Universidade do Estado da Bahia  Relator: Roberto  Cláudio Frota Bezerra.  Processo:
23001.000137/2005-72  Parecer: CES 338/2005  Interessada: União Educacional Assembléia de Deus
Elim/Faculdade  Assembleiana  –  FASSEM  –  Samambaia  (DF) Decisão: Contrária  à  solicitação  da
Faculdade Assembleiana – FASSEM para ministrar, de forma isolada, a disciplina de Metodologia de
Ensino Fundamental,  não  contemplada  no quadro curricular  do curso de Pedagogia  Relatora: Anaci
Bispo  Paim.  Processo: 23000.004132/2004-48  SAPIEnS: 20041001499  Parecer: CES 339/2005
Interessada: Lael Varella Educação e Cultura Ltda./Faculdade de Minas BH – Belo Horizonte (MG)
Decisão: Favorável  à  autorização  para  o  funcionamento  do  curso  de  Direito,  bacharelado,  com 200
(duzentas) vagas totais anuais, distribuídas em turmas de até 50 (cinqüenta) alunos, nos turnos diurno e
noturno  Relatora: Petronilha Beatriz Gonçalves e Silva. Processo: 23000.013679/2002-72  SAPIEnS:
707551 Parecer: CES 340/2005 Interessada: União Educacional Mato-Grossense S/C Ltda./Faculdade
para o Desenvolvimento do Estado e do Pantanal Mato-Grossense – Cuiabá (MT) Decisão: A Câmara de
Educação Superior aprova por unanimidade o voto constante do Pedido de Vistas, favorável à autorização
para o funcionamento do curso de Direito, bacharelado, com 200 (duzentas) vagas totais anuais, sendo
100 (cem) vagas em cada semestre letivo, nos turnos diurno e noturno, em turmas de até 50 (cinqüenta)
alunos  Relatora: Petronilha  Beatriz  Gonçalves  e  Silva. Processo: 23000.013245/2002-72  SAPIEnS:
706387  Parecer: CES 341/2005  Interessada: Associação  Educacional  Toledo/Faculdades  Integradas
Antônio Eufrásio de Toledo de Presidente Prudente – Presidente Prudente (SP) Decisão: Favorável à
renovação do reconhecimento do curso de Direito, com 290 (duzentas e noventa) vagas totais anuais, nos
turnos diurno e noturno, até a data de publicação da Portaria referente à avaliação de que trata o artigo 1º
da  Portaria  Ministerial  nº  2.413/2005  Relator: Paulo  Monteiro  Vieira  Braga  Barone. Processo:
23000.001256/2005-52  SAPIEnS: 20041004160  Parecer: CES 342/2005  Interessada: Associação
Educacional Nove de Julho/Centro Universitário Nove de Julho – São Paulo (SP) Decisão: Favorável ao
reconhecimento do curso de Odontologia, bacharelado, até a publicação da Portaria Ministerial relativa à
renovação  de  reconhecimento  decorrente  da  avaliação  institucional  externa  referida  na  Portaria
Ministerial  nº  2.413/2005  Relator:  Milton  Linhares.  Processo: 23000.011476/2003-22  SAPIEnS:
20031007246 Parecer: CES 343/2005 Interessado: MEC/Universidade Federal do Pará – Belém (PA)
Decisão: Favorável à extensão do prazo de reconhecimento do curso de Medicina, bacharelado, até a data
de  publicação  da  Portaria  referente  à  avaliação  de  que  trata  o  artigo  1º  da  Portaria  Ministerial  nº
2.413/2005  Relator: Milton  Linhares. Processos: 23000.011322/2002-50  e  23000.011130/2002-43
SAPIEnS: 703257  e  702974  Parecer: CES  344/2005  Interessado: Centro  de  Estudos  Unificados
Bandeirantes/Universidade Metropolitana de Santos – Santos (SP) Decisão: Favorável ao reconhecimento
do curso de Medicina, bacharelado, ministrado no turno diurno, até a publicação da Portaria Ministerial
relativa à renovação de reconhecimento decorrente da avaliação institucional externa referida na Portaria
Ministerial  nº  2.413/2005  Relator: Milton  Linhares. Processos: 23000.003842/2004-51  e
23000.008654/2004-19  Parecer: CES 345/2005  Interessada: Sociedade  Beneficente  de  Senhoras  –
Hospital Sírio-Libanês/Instituto de Ensino e Pesquisa do Hospital Sírio-Libanês – IEP/HSL – São Paulo
(SP) Decisão: Favorável ao credenciamento do Instituto de Ensino e Pesquisa do Hospital Sírio-Libanês –
IEP/HSL  para  ministrar  cursos  de  especialização,  em  regime  presencial,  na  área  de  saúde,  com
autorização inicial  para a  oferta dos  cursos  de especialização em Efetividade  e Eficiência  em Saúde
Baseada  em Evidências,  Enfermagem em Oncologia,  Enfermagem em UTI e  Fisioterapia  Hospitalar
Relatora: Marília Ancona-Lopez. Processo:  23000.004130/2004-59 SAPIEnS: 20041001494 Parecer:
CES 346/2005  Interessado: Colégio Fiusa S/C Ltda./Faculdade Paraíso do Ceará – Juazeiro do Norte
(CE) Decisão: Favorável à autorização para o funcionamento do curso de Direito, bacharelado, com 200
(duzentas)  vagas totais  anuais,  nos turnos diurno e noturno,  em turmas de até  50 (cinqüenta)  alunos
Relatora: Marília  Ancona-Lopez.  Processo: 23001.000139/2005-61  Parecer: CES 347/2005
Interessado: Ministério da Saúde/Coordenação Geral de Recursos Humanos – Brasília (DF) Decisão: O
Relator vota no sentido de se responder à consulta formulada, nos termos deste Parecer, em que ficou
consignado que o curso de Informações – Categoria B não pode ser considerado equivalente a curso de
pós-graduação lato sensu  Relator: Antônio Carlos Caruso Ronca.  Processos: 23000.007683/2002-00 e
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23000.007680/2002-68  SAPIEnS: 143885 e 143822  Parecer: CES 348/2005  Interessada: Fundação
Educacional  de  Minas  Gerais/Faculdade  de  Ciências  Jurídicas  Professor  Alberto  Deodato  –  Belo
Horizonte (MG) Decisão: Favorável ao credenciamento da Faculdade de Ciências Jurídicas Professor
Alberto  Deodato  e  à  autorização  para  o  funcionamento  do  curso  de  Direito,  bacharelado,  com 200
(duzentas)  vagas totais  anuais,  nos turnos diurno e noturno,  em turmas de até  50 (cinqüenta)  alunos
Relator: Antônio  Carlos  Caruso  Ronca. Processo: 23001.000141/2005-31  Parecer: CES  349/2005
Interessada: Sociedade de Ensino Superior de Sergipe/Faculdade de Sergipe – Aracaju (SE) Decisão:
Favorável a que a Universidade Federal de Sergipe proceda ao registro dos diplomas de instituições não-
universitárias  do  Estado  de  Sergipe  Relatora: Anaci  Bispo  Paim. Processo: 23000.005062/2003-64
SAPIEnS: 20031002972  Parecer: CES  350/2005  Interessado: Centro  Educacional  Hyarte  –  ML
Ltda./Faculdade Atenas – Paracatu (MG) Decisão: Favorável à autorização para o  funcionamento  do
curso de Medicina, bacharelado, com 100 (cem) vagas totais anuais, em turmas de até 50 (cinqüenta)
alunos para as aulas teóricas e até 25 (vinte e cinco) para as aulas práticas, no turno diurno  Relatora:
Anaci Bispo Paim. Processo: 23000.001683/2003-79 SAPIEnS: 20031000909 Parecer: CES 351/2005
Interessada: União  das  Escolas  Superiores  de Cuiabá/Faculdade  de  Ciências  Jurídicas,  Gerenciais  e
Educação de Sinop – Sinop (MT) Decisão: Favorável à autorização para o funcionamento do curso de
Direito, bacharelado, com 100 (cem) vagas totais anuais, nos turnos diurno e noturno, em turmas de até 50
(cinqüenta) alunos, e à aprovação do Plano de Desenvolvimento Institucional, pelo período de 5 (cinco)
anos  Relator: Antônio  Carlos  Caruso  Ronca.  Processo: 23000.008842/2002-85  SAPIEnS: 145500
Parecer: CES 352/2005  Interessado: Liceu Coração de Jesus/Centro Universitário Salesiano de São
Paulo – Americana (SP) Decisão: Favorável à autorização para o funcionamento do curso de Hotelaria,
bacharelado,  com 100 (cem) vagas totais  anuais,  no turno noturno,  em turmas de até  50 (cinqüenta)
alunos, a ser ministrado na unidade de ensino fora de sede na cidade de São Paulo  Relator: Arthur
Roquete  de  Macedo.  Processo: 23000.008828/2002-81  SAPIEnS: 145497  Parecer: CES  353/2005
Interessado: Liceu Coração de Jesus/Centro Universitário Salesiano de São Paulo – Americana (SP)
Decisão: Favorável  à  autorização para o funcionamento do curso de Turismo,  bacharelado,  com 100
(cem) vagas totais anuais, no turno noturno, em turmas de até 50 (cinqüenta) alunos, a ser ministrado na
unidade de ensino fora de sede na cidade de São Paulo Relator: Arthur Roquete de Macedo. Processo:
23000.008839/2002-61  SAPIEnS: 145504  Parecer: CES 354/2005  Interessado: Liceu  Coração  de
Jesus/Centro Universitário Salesiano de São Paulo – Americana (SP) Decisão: Favorável à autorização
para o funcionamento da habilitação Administração Geral, do curso de Administração, bacharelado, com
100 (cem) vagas totais anuais, no turno noturno, em turmas de 50 (cinqüenta) alunos, a ser ministrada na
unidade de ensino fora de sede na cidade de São Paulo. Recomenda, ainda, seja determinada à Instituição
a adaptação do projeto do curso ao que  dispõe a  Resolução CNE/CES nº  4/2005,  que estabelece as
diretrizes curriculares para o curso de Administração  Relator: Arthur Roquete de Macedo. Processos:
23001.000806/90-12  e  23001.000173/2002-93  Parecer: CES 355/2005  Interessada: Sociedade
Guarulhense de Educação/Faculdades Integradas de Guarulhos – Guarulhos (SP) Decisão: Favorável ao
credenciamento do Centro Universitário Metropolitano de São Paulo, por transformação das Faculdades
Integradas de Guarulhos, até 31 de dezembro de 2007, conforme prazo fixado pelo Decreto nº 4.914/2003,
aprovando neste ato o Plano de Desenvolvimento Institucional, devendo a IES promover a adaptação de
seu Estatuto no prazo de 90 (noventa) dias contados da data de publicação da Portaria e homologação
deste Parecer no DOU Relatora: Marilena de Souza Chaui. Processo: 23000.003205/2004-84 SAPIEnS:
20041001001 Parecer: CES 356/2005 Interessado: Instituto Filadélfia de Londrina/Centro Universitário
Filadélfia – Londrina (PR) Decisão: Favorável à renovação do reconhecimento do curso de Psicologia, até
a data de publicação da Portaria referente à avaliação de que trata o artigo 1° da Portaria Ministerial nº
2.413/2005  Relatora: Marilena  de  Souza  Chaui. Processo: 23000.009730/2003-22  SAPIEnS:
20031006290  Parecer: CES 357/2005  Interessada: Campanha Nacional de Escolas da Comunidade –
CNEC/Faculdade Cenecista de Joinville – FACE – Joinville (SC) Decisão: Favorável à autorização para
o funcionamento do curso de Direito, bacharelado, com 200 (duzentas) vagas anuais, nos turnos diurno e
noturno,  em  turmas  de  até  50  (cinqüenta)  alunos  Relatora: Marília  Ancona-Lopez.  Processo:
23000.015509/2004-94 Parecer: CES 358/2005 Interessada: União Brasileira de Educação e Assistência
– UBEA/Pontifícia Universidade Católica do Rio Grande do Sul – Porto Alegre (RS) Decisão: Favorável
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ao reconhecimento do curso de Engenharia Química, na modalidade a distância, pelo prazo de 4 (quatro)
anos. Relatora: Petronilha  Beatriz  Gonçalves  e  Silva. Processo: 23000.010462/2002-19  SAPIEnS:
701824 Parecer: CES 359/2005 Interessada: Associação Paranaense de Ensino e Cultura/Universidade
Paranaense – Umuarama (PR) Decisão: Favorável à extensão do prazo do reconhecimento do curso de
Direito, bacharelado, ministrado no campus fora de sede da cidade de Cianorte, até a data de publicação
da Portaria referente à avaliação de que trata o artigo 1° da Portaria Ministerial nº 2.413/2005 Relatora:
Marília  Ancona-Lopez. Processo: 23000.015902/2003-05  SAPIEnS: 20031008957  Parecer: CES
360/2005 Interessada: Associação de Ensino Vale do Gorutuba S/C Ltda./Faculdade Vale do Gorutuba –
Nova Porteirinha (MG) Decisão: Favorável  à  autorização para o funcionamento do curso de Direito,
bacharelado,  com 100 (cem) vagas totais  anuais,  nos  turnos  diurno  e  noturno,  em turmas  de  até  50
(cinqüenta)  alunos  Relatora: Marília  Ancona-Lopez.  Processo: 23000.010341/2003-40  SAPIEnS:
20031006748 Parecer: CES 361/2005 Interessada: Sociedade Brasileira de Cultura e Ensino Superior
Ltda./Escola Superior Associada de Goiânia – Goiânia (GO) Decisão: Favorável à autorização para o
funcionamento do curso de Direito, bacharelado, com 100 (cem) vagas totais anuais, em turmas de até 50
(cinqüenta)  alunos,  distribuídas  eqüitativamente  nos  turnos  diurno  e  noturno  Relatora: Anaci  Bispo
Paim. Processo: 23000.015500/2004-83  Parecer: CES 362/2005  Interessada: União da  Associação
Educacional  Sul  Matogrossense  –  UNAES/Centro  Universitário  de Campo Grande –  Campo Grande
(MS) Decisão: Favorável ao credenciamento do Centro Universitário de Campo Grande, pelo período de
5 (cinco) anos, para a oferta de curso de pós-graduação lato sensu a distância, e à autorização inicial do
curso de Gestão de Negócios e Projetos, na modalidade a distância, a ser ofertado no Estado do Mato
Grosso  do  Sul,  recomendando  que  a  SESu/MEC  proceda  ao  acompanhamento  das  atividades  da
Instituição,  durante  o  primeiro  ano  Relatora: Anaci  Bispo  Paim. Processo: 23000.015309/2001-99
SAPIEnS: real00038  Parecer: CES 363/2005  Interessada: Sociedade  Assistencial  de  Educação  e
Cultura/Centro  Universitário  do  Norte  Paulista  –  São  José  do  Rio  Preto  (SP) Decisão: Favorável  à
renovação do reconhecimento do curso de Direito, bacharelado, nos termos da Portaria Ministerial nº
2.413/2005  Relator: Roberto  Cláudio  Frota  Bezerra.  Processo: 23000.000024/2004-04  SAPIEnS:
20031009044  Parecer: CES 364/2005  Interessada: Educlar  –  Ação  Educacional  Claretiana/Centro
Universitário Claretiano – Batatais (SP) Decisão: Favorável ao recredenciamento, pelo prazo de 5 (cinco)
anos, do Centro Universitário Claretiano, e à aprovação do seu Plano de Desenvolvimento Institucional,
pelo período de 5 (cinco) anos Relator: Alex Bolonha Fiúza de Mello. Processo: 23000.013148/2002-80
SAPIEnS: 706204 Parecer: CES 365/2005 Interessada: Sociedade de Educação, Cultura e Tecnologia
da Amazônia/Faculdade de Ensino Superior da Amazônia Reunida – Redenção (PA) Decisão: Favorável
à autorização para o funcionamento do curso de Direito, bacharelado, com 120 (cento e vinte) vagas totais
anuais, nos turnos diurno e noturno, em turmas de até 60 (sessenta) alunos Relator: Alex Bolonha Fiúza
de Mello.  Processo: 23000.012086/2004-51  Parecer: CES 366/2005  Interessado: Tribunal  Regional
Federal da Terceira Região/Escola de Magistrados da Justiça Federal da Terceira Região – EMAG – São
Paulo  (SP) Decisão: Favorável  ao  credenciamento  da  Escola  de  Magistrados  da  Justiça  Federal  da
Terceira Região para ministrar curso de especialização, em regime presencial, exclusivamente na área de
Direito Relator: Arthur Roquete de Macedo. Processo: 23000.003364/2004-89 Parecer: CES 367/2005
Interessado: Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial – Departamento Regional de Santa Catarina –
SENAI-SC – Florianópolis (SC) Decisão: Favorável ao credenciamento “especial” do Serviço Nacional
de Aprendizagem Industrial – Departamento Regional de Santa Catarina – SENAI-SC, para a oferta de
programas de pós-graduação lato sensu a distância em sua área de competência acadêmica, pelo prazo de
4 (quatro) anos,  com autorização inicial  para oferta do curso de MBA em Gestão para a Excelência
Relator: Alex  Bolonha Fiúza  de  Mello. Processos: 23000.007867/2002-61 e  23000.007736/2002-84
SAPIEnS: 144012 e 142186  Parecer: CES 368/2005  Interessada: Fundação Educacional Presidente
Castelo Branco/Faculdade de Direito Presidente Castelo Branco – Colatina (ES) Decisão: Favorável ao
credenciamento da Faculdade de Direito Presidente Castelo Branco, à autorização para o funcionamento
do curso de Direito, bacharelado, com 80 (oitenta) vagas semestrais, perfazendo 160 (centro e sessenta)
vagas totais anuais, no turno noturno; e à aprovação do Plano de Desenvolvimento Institucional, pelo
prazo  de  5  (cinco)  anos.  A  Instituição  deverá,  no  prazo  máximo  de  30  (trinta)  dias,  encaminhar  à
Secretaria de Educação Superior do MEC, a íntegra do Regimento, com as alterações efetuadas Relator:
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Edson de Oliveira Nunes. Processo: 23000.015323/2002-73 SAPIEnS: 144025 Parecer: CES 369/2005
Interessado: Instituição  Toledo  de  Ensino/Faculdade  Iteana  de  Botucatu  –  Botucatu  (SP) Decisão:
Favorável à autorização para o funcionamento do curso de Direito, bacharelado, com 180 (cento e oitenta)
vagas totais anuais, em turmas de até 60 (sessenta) alunos, nos turnos diurno e noturno Relator: Edson de
Oliveira  Nunes. Processo: 23000.003055/2003-28  SAPIEnS: 20031001662  Parecer: CES 370/2005
Interessada: Associação Paranaense de Cultura – APC/Pontifícia  Universidade Católica do Paraná –
Curitiba (PR) Decisão: Favorável à renovação do reconhecimento do curso de Direito, bacharelado, com
240 (duzentas e quarenta) vagas totais anuais, nos turnos diurno e noturno, ministrado no campus fora de
sede na cidade de São José dos Pinhais,  no Estado do Paraná, nos termos da Portaria Ministerial  n°
2.413/2005  Relator: Edson de  Oliveira  Nunes. Processo: 23000.009999/2002-28  SAPIEnS: 701283
Parecer: CES 371/2005  Interessada: Associação  Educacional  de  Cacoal/Faculdades  Integradas  de
Cacoal – Cacoal (RO) Decisão: Contrária à abertura de 2 (duas) novas turmas anuais no curso de Direito,
bacharelado  Relator: Edson  de  Oliveira  Nunes. Processo: 23000.009693/2003-52  SAPIEnS:
20031006255 Parecer: CES 372/2005 Interessada: União Brasiliense de Educação e Cultura/Faculdade
Católica do Tocantins – Palmas (TO) Decisão: Favorável à autorização para o funcionamento do curso de
Direito, bacharelado, com 200 (duzentas) vagas totais anuais, nos turnos diurno e noturno, em turmas de
até  50  (cinqüenta)  alunos  Relator: Edson  de  Oliveira  Nunes. Processo: 23000.005667/2004-36
SAPIEnS: 20041002213  Parecer: CES 373/2005  Interessado: MEC/Universidade Federal do Pará –
Belém (PA) Decisão: Favorável à renovação do reconhecimento do curso de Odontologia, bacharelado,
até a data de publicação da Portaria referente à avaliação de que trata o artigo 1° da Portaria Ministerial nº
2.413/2005  Relatora: Marilena  de  Souza  Chaui. Processo: 23000.019351/2002-60  SAPIEnS:
20023002421Parecer: CES 374/2005  Interessada: Sociedade Civil de Educação e Cultura do Litoral
Norte Ltda./Faculdades Integradas Módulo – Caraguatatuba (SP) Decisão: Favorável ao credenciamento
do  Centro  Universitário  Módulo,  por  transformação  das  Faculdades  Integradas  Módulo,  até  31  de
dezembro de 2007, conforme prazo fixado pelo Decreto nº 4.914/2003, aprovando, também, neste ato, o
seu Plano de Desenvolvimento Institucional. A IES deverá promover a adaptação de seu Estatuto no prazo
de 90 (noventa) dias contados da data de publicação da Portaria e homologação deste Parecer no DOU.
Fica  determinado  à  SESu/MEC  que  constate  o  cumprimento  de  todos  os  itens  assumidos  como
compromisso  pela  IES  durante  o  processo  de  recredenciamento  do  Centro  Universitário  Relatora:
Marilena  de  Souza  Chaui. Processo: 23000.003455/2004-14  Parecer: CES 375/2005  Interessado:
Centro de Treinamento Odontológico Ltda./Instituto Professor Flávio Vellini – São Paulo (SP) Decisão:
Favorável ao credenciamento do Instituto Professor Flávio Vellini para ministrar cursos de especialização,
em regime presencial, exclusivamente na área de Odontologia, com autorização inicial para o curso de
Ortodontia Relatora: Marília Ancona-Lopez. Processo: 23001.000165/2004-17 Parecer: CES 376/2005
Interessada: Fundação Universidade Federal de Pelotas/Universidade Federal de Pelotas – Pelotas (RS)
Decisão:  Contrária à solicitação formulada pela Magnífica Reitora da Universidade Federal de Pelotas,
quanto à retirada dos cursos de doutorado em Direito e Odontologia de suposta listagem que identifica
cursos  de  pós-graduação  feitos  no  exterior  ou  no  Brasil  Relator: Milton  Linhares. Processo:
23000.012181/2002-92  SAPIEnS: 704591  Parecer: CES 377/2005  Interessada: União  Pioneira  de
Integração Social/Faculdades Integradas da UPIS – Brasília (DF) Decisão: Favorável ao reconhecimento
do curso de Direito, bacharelado, com 160 (cento e sessenta) vagas totais anuais, nos turnos diurno e
noturno, até a publicação da Portaria Ministerial relativa à renovação de reconhecimento decorrente da
avaliação institucional externa referida na Portaria Ministerial nº 2.413/2005  Relator: Paulo Monteiro
Vieira Braga Barone. Processo: 23000.015378/2004-45 Parecer: CES 378/2005 Interessada: Fundação
Educacional Lucas Machado/Faculdade de Ciências Médicas de Minas Gerais – Belo Horizonte (MG)
Decisão: Favorável ao credenciamento da Faculdade de Ciências Médicas de Minas Gerais para a oferta
de cursos superiores na modalidade a distância, pelo prazo de 5 (cinco) anos, e à autorização inicial para a
oferta do curso de especialização em Higiene Ocupacional na modalidade a distância, recomendando à
Secretaria de Educação Superior do Ministério da Educação o acompanhamento da Instituição durante o
primeiro  ano  Relator: Paulo  Monteiro  Vieira  Braga  Barone.  Processo: 23000.015629/2003-19
SAPIEnS: 20031008805  Parecer: CES 379/2005  Interessada: Associação Educacional  Leonardo da
Vinci/Centro Universitário do Vale do Itajaí – Indaial (SC) Decisão: Favorável ao credenciamento do
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Centro Universitário do Vale do Itajaí para a oferta de cursos superiores na modalidade a distância, pelo
prazo de 5 (cinco) anos, com a oferta inicial do Curso Normal Superior, habilitações Magistério dos Anos
Iniciais do Ensino Fundamental e Magistério da Educação Infantil, na modalidade a distância  Relator:
Paulo  Monteiro  Vieira  Braga  Barone. Processo: 23001.000103/2004-05  Parecer: CES 380/2005
Interessado: Conselho Nacional de Educação/Câmara de Educação Superior – Brasília (DF) Decisão: Ao
apreciar pedido de reconsideração do Parecer CNE/CES nº 54/2004, a Câmara de Educação Superior
aprova por unanimidade o Voto constante do Pedido de Vistas, favorável  à aprovação das Diretrizes
Curriculares  Nacionais  para  o  Curso  de  Graduação  em  Ciências  Econômicas Relatores: Edson  de
Oliveira  Nunes  e  Roberto  Cláudio  Frota  Bezerra. Processo: 23001.000095/2005-70  Parecer: CES
381/2005 Interessado: Instituto de Ensino Superior de Candeias Ltda./Faculdade Regional de Filosofia,
Ciências e Letras de Candeias – Candeias (BA) Decisão: Ao apreciar recurso contra decisão do Ministério
da Educação/Secretaria de Educação Superior contida no Ofício nº 1.485/2005, a Relatora manifesta-se
conforme segue: Nos termos do Relatório MEC/SESu/DESUP/COREG nº 1.758/2005, que comprova não
ter havido erro de direito nem erro de fato na decisão contida no Ofício nº 1.485/2005, não acolho o
recurso interposto pelo  Instituto de Ensino Superior de Candeias Ltda. Relatora: Marilena de Souza
Chaui.

PUBLIQUE-SE
Brasília, 22 de dezembro de 2005.

Gilberto Aquino Benetti
Secretário-Executivo
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